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    2. Dou-me pressa em registrar que a leitura da obra – agora engrandecida com o acolhimento das oportunas sugestões dos mencionados juristas – deixou em meu espírito uma impressão altamente favorável e positiva, até porque ela traz uma relevante contribuição para o engrandecimento da Ciência do Direito Tributário, que sempre se enriquece com estudos, como o presente, que fixam os grandes traços de um pensamento e analisam aspectos até então inexplorados.




    É justamente o que se dá nesse livro, que, com elevado grau de cientificidade, enfrenta um tema atual e complexo, qual seja, o impacto das decisões judiciais vinculantes dos tribunais superiores, no âmbito do direito tributário.




    3. Acrescento que a autora não se deixou impressionar pela falsa ideia de que o assunto estava esgotado. Pelo contrário, assimilou as lições existentes e, após longa e séria reflexão, descortinou novos horizontes.




    Deveras, ao depois de levar em conta nosso cenário de notória litigiosidade tributária, traduzida na altíssima quantidade de processos e execuções fiscais, que sobrecarregam o Poder Judiciário, Daniele examinou, com percuciência, o microssistema de precedentes, do Código de Processo Civil.




    Para tanto, ao depois de estudar o papel dos julgados vinculantes do Superior Tribunal de Justiça, nos recursos especiais repetitivos, e do Supremo Tribunal Federal, nos recursos extraordinários com repercussão geral reconhecida, concluiu, com base em argumentos irrefutáveis, que o microssistema de precedentes é fundamental para uniformizar a jurisprudência, em ordem a mantê-la estável, íntegra e coerente, requisitos essenciais para a segurança jurídica e a isonomia, no tratamento das lides.




    4. Ressalto, ainda, que o trabalho também cuida da fundamentalidade da ratio decidendi (razão de decidir), como parte vinculante do precedente, distinguindo-a das teses e do obiter dictum (dito de passagem). Ato contínuo, explora as condições para que um precedente seja de aplicação obrigatória e indica quando pode ser afastado por distinção (distinguishing) ou superação (overruling), tudo – é claro – com fundamentação adequada.




    5. Ademais, a autora se demora no estudo da modulação dos efeitos das decisões judiciais, como instrumento vital para preservar a confiança dos jurisdicionados, diante de abruptas mudanças da jurisprudência.




    6. Por fim, apoiada em festejados autores, Daniele Lambert da Cunha examina a legislação constitucional e infraconstitucional e levanta os problemas que o assunto suscita, resolvendo-os de forma convincente e lógica.




    7. Destaco, por oportuno, que a proeminência deste livro se deve às inegáveis qualidades da autora, que, depois de se graduar em Direito, pelo Centro Universitário de Volta Redonda - UNIFOA (2011), obteve um MBA em Gestão Tributária (2015-2016) e se aprofundou em Planejamento Tributário, pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET (2019), além da pós-MBA em Governança Corporativa e Compliance (2017-2018), pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).




    Advogada militante, possui vasta experiência no trato de questões tributárias, tendo atuado na Cruz Vermelha Brasileira (2015-2016) e em vários escritórios de renome.




    É, ainda, autora de diversos artigos, publicados em periódicos e revistas especializadas, abordando temas como interpretação de normas tributárias, validade das normas jurídicas e tributação municipal.




    8. Posto isso, só me resta aduzir que este livro, por seu extremo didatismo, merece ampla divulgação. A pertinência dos tópicos nele desenvolvidos e os elevados pensamentos que o permeiam asseguram-lhe bom êxito junto aos acadêmicos de Direito, aos bacharéis que pretendem submeter-se a concursos públicos e a todos quantos fazem do Direito Tributário e do Direito Processual suas disciplinas preferidas.
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    INTRODUÇÃO




    As estatísticas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),1 por um lado, apontam para o fato de que as discussões tributárias chegam a ser maioria em alguns setores do Poder Judiciário. Além de causar morosidade nos julgamentos, a sobrecarga que advém da grande quantidade de processos contribui para uma provável diminuição de qualidade neles.




    Por outro lado, sabe-se que o juiz cria o direito, atualizando-o às complexidades da atualidade, considerando a corrente filosófica do realismo jurídico. Contudo, atribuir norma judicial distinta a situações semelhantes ou até idênticas, além de ferir o princípio da isonomia, gera imprevisibilidade e insegurança jurídica.




    No Brasil, além da força do direito escrito, decorrente da sua tradição jurídica Civil Law, os precedentes ganharam notoriedade nas últimas décadas.




    A fim de concretizar a unidade ao sistema jurídico pátrio, foram inseridos no ordenamento processual dois dispositivos legais (artigos 926 e 927 do CPC) que, com o intuito de uniformizar a jurisprudência, mantendo-a estável, íntegra e coerente, previram hipóteses em que as decisões são aptas a servir de precedentes vinculantes aos demais órgãos jurisdicionais, razão pela qual foi adotada, neste trabalho, a denominação microssistema de precedentes.




    O escopo do presente trabalho é o estudo dos precedentes vinculantes das decisões do STJ em recursos repetitivos e das decisões do STF com repercussão geral reconhecida no âmbito tributário.




    O tema é complexo, relativamente novo no Brasil e desperta indagações como as que exemplificamos aqui: um juiz é obrigado a aplicar um precedente, mesmo que suas convicções pessoais sejam contrárias? Quando ele é obrigado a aplicar um precedente? O que vincula em uma decisão proferida para ser precedente? Estamos aplicando corretamente os precedentes? Em outras palavras, estamos interpretando o que, de fato, tem de ser interpretado para aplicar aos casos subsequentes? A valorização dos precedentes no nosso ordenamento jurídico promove a segurança jurídica? Quando a modulação de efeitos das decisões é necessária? Ela tem sido praticada de modo a promover segurança jurídica e proteger a confiança dos que se pautam nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário? Esses são alguns dos questionamentos que nos motivaram a elaborar este estudo.




    O presente trabalho utiliza como metodologia a revisão bibliográfica e, no que diz respeito à fundamentação teórica, baseia-se em diversos autores, como Renato Lopes Becho, Daniel Mitidiero, Teresa Arruda Alvim e tantos outros que contribuíram para nossa compreensão do microssistema de precedentes, suas nuances e aplicação no Direito Processual Tributário.




    O microssistema de precedentes, apesar de ser formado por poucos dispositivos constitucionais e legais, tem grande impacto nosso sistema jurídico, todavia, o tema ainda é pouco estudado, e muitas vezes mal aplicado.




    Por isso, um dos objetivos deste estudo é detalhar como funciona o microssistema de precedentes envolvendo as principais decisões judiciais tipificadas como precedentes, quais sejam as decorrentes de julgamento de recurso especial repetitivo pelo STJ e de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida pelo STF, com enfoque na sua aplicabilidade no âmbito do Direito Processual Tributário.




    Para atingir os objetivos propostos, organizamos esta dissertação como segue.




    No primeiro capítulo, foram feitas considerações introdutórias sobre os precedentes. Também tratamos da jurisprudência como fontes de direito e ressaltamos a sua importância na resolução de conflitos. Por fim, contemplamos os princípios que norteiam o microssistema de precedentes inserido no ordenamento jurídico pátrio.




    Já no segundo capítulo discorremos, inicialmente, sobre as finalidades desse microssistema de precedentes, entre as quais destacam-se a de uniformização da jurisprudência, de estabilidade, de coerência, de integridade e, não menos importante, de resolver a litigiosidade massiva de forma coerente com o sistema jurídico.




    Entre as decisões vinculantes previstas no ordenamento processual, neste trabalho o enfoque é especificamente naquelas proferidas pelo STJ (em relação à matéria infraconstitucional) e pelo STF (em matéria constitucional) ao julgarem, respectivamente, recurso especial representativo da controvérsia julgado sob a sistemática de recurso repetitivo e recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida.




    Isso significa que, se antes dos julgamentos era possível interpretar a norma diante de determinada lide de várias maneiras, depois deles faz-se necessária a observância dos precedentes vinculantes formalizados, dando univocidade àquela situação fático-jurídica.




    É possível aplicar o precedente vinculante mediante subsunção de situações idênticas e mediante analogia às situações semelhantes. Já nos casos de distinção, mediante adequada fundamentação, o precedente pode ser afastado.




    Há casos ainda de superação de precedente, ou seja, a formação de precedente vinculante com entendimento diverso de outro anteriormente formado. Nessa situação, é preciso observar os efeitos das decisões e a melhor forma de modulação para manter a harmonia do nosso sistema jurídico, em observância à impossibilidade de irretroatividade, in pejus, ao princípio da boa-fé e à proteção da confiança.




    O capítulo três tem como finalidade tratar da aplicação dos precedentes em matéria tributária, cujo ambiente decisional é rígido, há muitas lides com fatos incontroversos e discussões apenas de direito, o que torna a valorização dos precedentes não só possível, mas, acima de tudo, necessária para manter a unidade do direito.




    




    Mais que isso, o microssistema de precedentes presente na nossa tradição jurídica Civil Law se apresenta como uma solução para a diminuição de litígios e como limitador ao acesso às instâncias superiores, que, com menos recursos para julgar, poderão proferir decisões com mais qualidade ainda.




    




    

      

        	1 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf - Justiça em números 2024. Acesso em 14/02/2025.
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    UTILIZAÇÃO DOS PRECEDENTES COMO MEIO DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS




    Dedicamos este capítulo a elaborar considerações introdutórias acerca dos precedentes. Além disso, foi abordada a jurisprudência como fontes de direito, e a importância disso em nosso microssistema de precedentes e na resolução de conflitos. Ao final, tratamos dos princípios que norteiam o microssistema de precedentes inserido no ordenamento jurídico pátrio.




    Com a finalidade de contribuir para que haja uma melhor compreensão do objeto deste estudo, e também para que se saiba de que forma os precedentes podem ser utilizados como instrumento de composição dos litígios, entendemos ser importante buscar o apoio na filosofia do direito, partindo da evolução de suas diversas correntes. É o que faremos na sequência.




    1.1 PRECEDENTES À LUZ DA FILOSOFIA DO DIREITO




    Entre as escolas filosóficas que têm como objeto de estudo o Direito, destacam-se: i) o jus naturalismo; ii) o jus positivismo; iii) o pós-positivismo; e iv) o realismo jurídico.2




    No jus naturalismo, ou direito natural, o dever de observar o Direito se fundamenta tanto em uma origem divina quanto em uma origem racional,3 segundo o qual “o poder civil originário forma-se a partir de um anterior estado de natureza por meio do procedimento característico do contrato social”.4




    No jus positivismo, ou direito positivo, compreende-se o Direito por meio das normas positivadas na legislação, porque, para essa corrente jurídico-filosófica, a principal fonte do direito é a legislação editada por entidade competente. É uma corrente marcada pela ideia de “cumpra-se a Constituição”.




    Após a II Guerra Mundial, surgiu a necessidade de as normas serem cumpridas, o máximo possível, considerando os direitos humanos. Por isso, para a corrente filosófica conhecida como pós-positivismo, ou, ainda, neoconstitucionalismo, a acepção do Direito está não só atrelada à legislação positivada num determinado país, mas leva em consideração o ideal de justiça (pilar do Direito jus naturalista). Do “cumpra-se a Constituição” passou-se ao “cumpra-se a Constituição, observando os direitos humanos por ela tutelados”, ainda que ela não os contemple, por se tratar de valores que o Direito não pode preterir.




    Houve, portanto, a sobreposição do positivismo, já ultrapassado, e no qual bastava cumprir a Constituição, ainda que injusta fosse, para uma interpretação que levava em consideração o valor da justiça e dos direitos fundamentais, a partir do qual “cumpra-se a Constituição de modo que o seu cumprimento possa coexistir com a liberdade de todos de acordo com uma lei universal”.5




    No neoconstitucionalismo, entende-se que o Direito é um sistema jurídico completo, uno e coerente, e quando há conflitos entre normas (aparentes), com a consequente judicialização, o Poder Judiciário tem o papel de descobrir a única e melhor interpretação da norma para o caso, mesmo nos hard cases,6 declarando o direito.




    Essa corrente filosófica foi marcada pela interpretação do Direito à luz dos princípios e valores como da liberdade e da justiça, integrando os direitos humanos à compreensão do sistema jurídico.7




    Nos séculos XIX e XX surgiu o realismo jurídico, corrente filosófica na qual as decisões judiciais ganharam notoriedade e passaram a ser consideradas fonte principal do direito, sendo o direito o que é decidido pela Justiça, pelo Poder Judiciário.8




    Enquanto pelo neoconstitucionalismo o Poder Judiciário descobre a norma a partir da interpretação da Constituição Federal e dos textos normativos editados pelo Poder Legislativo, pelo realismo jurídico os juízes, desembargadores e ministros criam a norma aplicável ao caso concreto e, pela reiteração, até normas aplicáveis a casos correlatos.




    Por essa corrente filosófica, quando há necessidade de judicialização da lide, não há uma única e melhor interpretação, visto que as normas decorrentes das decisões judiciais são fruto do processo criativo do julgador.




    Teresa Arruda Alvim e Bruno Dantas ponderam haver uma linha tênue entre o neoconstitucionalismo e o realismo jurídico e vão além, ao considerar que a partir do momento em que há uma decisão judicial em determinado sentido, à luz da segurança jurídica e da isonomia, essa decisão passa a ser a única e melhor interpretação acerca daquele tema:




    Reconhecer-se na decisão judicial a função de precedente – e, portanto, a capacidade de orientar e mesmo determinar decisões posteriores sobre casos iguais – transforma-a em norma jurídica. Como norma, deve ser a mesma para todos, sob pena de se ver ignorada ou menosprezada a necessidade de isonomia. (...) É o juiz que cria direito ou descobre o direito anteriormente existente? (...) A nosso ver, não se trata de teses opostas. (...) Mesmo nas hipóteses em que o juiz cria direito, pode-se vislumbrar a existência de uma única solução correta para o caso. Não se trata propriamente da única que existia previamente: mas será única, a partir de sua criação tida como a correta para os casos subsequentes.9




    Concordamos com os renomados autores em relação a essas correntes filosóficas não serem opostas, mas o fato é que, a partir da importante escola filosófica do realismo jurídico, que compreende a jurisprudência como fonte do direito e com a evolução desse pensamento, os precedentes passaram a ser instrumento de pacificação de conflitos.




    Isso porque, se a decisão proferida pelo judiciário aponta para a única e correta interpretação do direito, o precedente, além de fonte do direito, se torna instrumento de uniformização de entendimento e, além de pacificar os conflitos, acaba por reduzir o número de litígios, diminuindo, principalmente, o número de recursos aos tribunais superiores, conforme abordado adiante.




    1.2 TRADIÇÕES JURÍDICAS E OBSERVÂNCIA DO PRECEDENTE: DIFERENÇAS ENTRE COMMON LAW E CIVIL LAW





    Entende-se por tradição a herança ou construção cultural e histórica. A tradição jurídica é a construção histórico-cultural de determinada civilização acerca do Direito.




    Nossa tradição jurídica é Civil Law, que tem a acepção de direito escrito, legislado, isto é, sua característica fundamental é ter na lei a sua principal fonte do direito, sendo papel do juiz aplicá-la e interpretá-la.10




    O Civil Law pode remontar tanto do Código de Hamurabi quanto do Direito romano-germânico ou romano-canônico e teve relevante marco na Revolução Francesa.11




    Diego Diniz Ribeiro considera que o Civil Law prescreve, de forma geral e abstrata, as previsões legais aplicáveis às situações em concreto, caso em que cabe ao juiz aplicar o Direito:




    (...) no âmbito do Civil Law e, em especial, para o Civil Law desenhado na Modernidade (codificado e exportado para além-mar, inclusive para terras brasilis), a ideia de justiça dele advinda é passível de ser abstratamente delineada mediante o emprego da razão humana. É passível, pois, de uma apreensão sistemática, formal e ahistórica, de modo a tornar a justiça algo “certo”, “seguro”, ideal, independente da contingência do caso em concreto a ser julgado.




    Percebe-se, portanto, que para essa família jurídica a função primordial do direito é prescrever de forma geral, abstrata e ahistórica condutas, o que se dá mediante a previsão de leis aplicadas em concreto de forma silogística. Consequentemente, a função do aplicador do direito – o juiz – passou a ser exclusivamente neutral-cognitiva, na medida que a ele cabe a tarefa de conhecer o direito (dado-objeto imposto e preexistente) para então aplicá-lo no caso em concreto.




    Ao juiz cumpre o simples papel de ser a boca da lei, ou seja, o seu mero aplicador, o que o torna uma verdadeira máquina do silogismo lógico, competindo-lhe apenas declarar o enquadramento de um determinado fato (premissa menor) àquele descrito na lei (premissa maior), o que o faz por meio da decisão judicial (síntese conclusiva deste silogismo lógico-dedutivo).12




    Acerca da tradição jurídica Civil Law no ordenamento jurídico brasileiro, pondera Juliana Furtado Costa Araujo que, em razão da presença de legislação codificada, o juiz aplica o direito por meio da subsunção:




    Não é à toa que identificamos uma série de características desta tradição em nossa realidade, como a presença de uma legislação codificada e a priorização do método normativo-dedutivo de interpretação, a partir da análise do arcabouço legal e constitucional vigente. Isto é, aplica-se a lei ao caso concreto, por meio de um processo de subsunção, onde o resultado são decisões materializadas em sentenças e acórdãos.13




    Apesar de, no Civil Law, predominar como fonte de direito a aplicação da lei, a jurisprudência vem ganhando relevante papel como fonte do direito no nosso ordenamento jurídico.




    Com a evolução da jurisprudência das Cortes Superiores nas últimas décadas, bem como a inclusão de regramentos tanto na Constituição Federal quanto no CPC acerca da valorização dos precedentes, eles ganharam outros contornos e passaram a ser uma valiosa fonte do direito para fins de composição dos conflitos.




    Mas a aplicação de precedentes para fins de julgamento tem origem na Common Law, que se baseia na observância das razões de decidir (rationes decidendi) proferidas anteriormente (stare decisir) em casos semelhantes, com o intuito de aplicar as mesmas soluções jurídicas.




    O Common Law é uma tradição jurídica de origem inglesa pautada nos costumes reconhecidos pelos órgãos jurisdicionais que informam e interpretam o direito, ou seja, formando os precedentes, isto é, as soluções jurídicas aplicadas para o “direito comum”.




    Trata-se de um direito consuetudinário anglo-saxônico (law of land) decorrente das relações sociais e ratificadas pelos juízes nomeados pelo rei, proveniente da Inglaterra. Não possuía constituição escrita, sendo suas normas construídas a partir das decisões judiciais.




    Mesmo com o advento do Parlamento, manteve-se o respeito às decisões judiciais, que não só solucionavam a lide entre partes específicas, mas também enriqueciam o ordenamento jurídico.




    Países com tradição jurídica Common Law têm como principal fonte do direito os precedentes e os julgamentos, ou seja, se baseiam nos cases law, atos normativos expedidos pelo Poder Judiciário.




    Dentre as vantagens do sistema Common Law é possível destacar a maior previsibilidade da solução jurídica a ser aplicada. Além disso, na medida em que a interpretação judicial (precedente) é a principal fonte do Direito, existe a possibilidade de flexibilização dos julgamentos de acordo com a evolução observada na sociedade.




    Mas se no Common Law “os julgamentos só se tornam precedentes no momento em que passam a concretamente servir como fundamento de decisão de outros julgamentos”,14 no Brasil, onde predomina o Civil Law, os julgamentos que serão considerados precedentes estão detalhados no Código de Processo Civil.




    Algumas semelhanças entre tais tradições jurídicas são os modelos de organização do Estado (intervenção mínima do Estado), a prevalência das leis e a garantia dos direitos dos cidadãos. Carlos Ferreira de Almeida detalha:




    Civil Law e Common Law têm substractos culturais e religiosos comuns. A colonização foi a via pela qual esses valores se expandiram para fora da Europa e, com eles, as respectivas concepções de direito.




    Muito semelhantes surgem também os modelos de organização do Estado e de garantia dos direitos dos cidadãos, apesar dos diferentes ritmos históricos, marcados pelas Revoluções Francesa e Americana, em contraste com o reformismo inglês. Paralelos foram ainda os caminhos que conduziram ao mesmo modelo econômico de economia de mercado.




    Este liberalismo político-econômico, mais ou menos matizado por uma coloração social, não impunha, porém, tamanha convergência nos sistemas de fontes de direito. Ainda assim, exigia um mínimo de intervenção do Estado que se revela na prevalência da lei e na subalternização do costume.15




    Já entre as distinções, há tanto os elementos históricos quanto internos. Enquanto o Civil Law adveio do Direito romano, o Common Law tem origem nos tribunais medievais ingleses. Já sobre os elementos internos, o núcleo central do Civil Law, ou seja, sua principal fonte de direito, é a legislação, enquanto no Common Law a principal fonte é a jurisprudência. Assim elucida Carlos Ferreira de Almeida:




    Quanto aos elementos históricos, a diferença essencial consiste na recepção do direito romano verificada nos direitos europeus continentais versus a criação jurídica autônoma pelos tribunais medievais ingleses.16




    Comparando os elementos internos característicos das duas famílias de direitos, deparamos com um núcleo central de diferenças incidentes na importância relativa das fontes de direito.




    Nos direitos romano-germânico, vale o primado da lei, encarada como fonte normativa de referência para todas as questões jurígenas, enquanto o discurso dominante e oficial sobre a jurisprudência subalterniza a sua função, relevando-a para o plano das fontes mediatas.




    Nos direitos de Common Law, a primazia é atribuída à jurisprudência (case law), fonte de revelação das normas jurídicas formadas ou esclarecidas através da aplicação pelos tribunais, segundo o princípio de stare decisis. Embora a densidade legal seja variável nas diferentes ordens jurídicas de Common Law, em todas elas existem importantes e extensas áreas cobertas apenas ou predominantemente por normas de autónoma criação jurisprudencial e, além disso, a jurisprudência é sempre decisiva para a compreensão e aplicação da lei, quanto lei exista.17




    Acerca da distinção entre o precedente no Common Law e no Civil Law, Renato Becho também esclarece:




    O precedente judicial, no Common Law, é construído a partir da ratio decidendi (razões da decisão ou razões de decidir) (...) A razão da decisão normalmente é alcançada por processos de elucidação (v.g. dos princípios gerais do direito aplicáveis na solução da controvérsia). É a ratio decidendi que gera, normalmente, o stare decisir, ou o respeito às decisões anteriores, significando que o juiz atual não deve modificar o que já está estabelecido em decisão anterior, é dizer, no precedente.




    No sistema de Civil Law, a razão de decidir, na imensa maioria das vezes, é implícita e significa pois assim o legislador o quis. Em outras palavras, em um sistema jurídico em que se aplica a lei, ou ao menos se pretende fazê-lo (aplicar a legislação), não há muito espaço para a identificação de princípios gerais de direito, localizáveis à luz ou no contexto dos fatos.18




    O Brasil foi colonizado preponderantemente por portugueses e apresenta a tradição jurídica Civil Law, com forte impacto do Código Napoleônico (França), valorizando a legislação escrita.




    Em que pese sejam tradições jurídicas distintas, em nosso ordenamento jurídico, no qual vigora o Civil Law, foi inserido um microssistema de precedentes, a partir de regras que impõem a observância de determinadas decisões, conforme será abordado em tópico próprio (2.2).




    Segundo Michel Hernane Noronha Pires, os precedentes vinculantes indicam a interpretação dada a casos idênticos, tornando-se instrumento para resolução de conflitos iguais no Brasil:




    No Brasil, em regra, lança-se mão de precedentes vinculantes para decidir questões jurídicas idênticas àquela previamente analisada. No geral, há uma multiplicidade de casos que tratam da mesma controvérsia jurídica e a discussão cinge-se a aplicar ou não a solução que foi dada ao tema por uma Corte Superior. Pela tradição romanística do nosso sistema, buscamos extrair as soluções da fonte primária, que é o direito legislado. Nessa linha, os precedentes assumem a função de indicar qual é a interpretação a ser dada a determinado enunciado normativo.19




    Carlos Ferreira de Almeida e Juliana Furtado Costa Araujo apontam para tendências de aproximação entre a Common Law e Civil Law:20




    É fácil constatar que a atividade jurisdicional nas duas tradições judiciais está muito próxima. O processo de criação normativa sempre passará por uma escolha. No Civil Law, o juiz interpreta a lei, levando em consideração todo o acervo principiológico que faz parte do sistema jurídico, e no Common Law identificará a melhor solução a partir da comparação entre casos análogos, buscando a ratio decidendi a ser por ele utilizada.21




    Outro ponto comum em ambas as tradições jurídicas é a preocupação com a coerência. Teresa Arruda Alvim diz que “a preocupação com a ideia de sistema é, como se viu, muito mais nítida nos países de Civil Law, mas mesmo nos países de Common Law há preocupação com a consistency, da decisão tomada em relação a um contexto. A decisão deve ser consistente com o direito, com as demais regras e princípios existentes”.22




    Em outras palavras, no Brasil, de tradição jurídica Civil Law, a fim de uniformizar as decisões judiciais, garantindo maior segurança jurídica, previsibilidade e isonomia, instituiu-se, por meio de normas constitucionais e infraconstitucionais, um sistema de precedentes como importante instrumento de composição de litígios, conforme será abordado mais adiante.




    1.3 A JURISPRUDÊNCIA COMO FONTE DO DIREITO




    No Brasil, além da força do direito escrito, ou seja, das normas constitucionais e legais, a jurisprudência e os precedentes também ganharam notoriedade nas últimas décadas.




    Renato Lopes Becho elucida que são fontes do direito a legislação, a jurisprudência, os usos e costumes, os contratos e a doutrina, conjunta ou separadamente, ou seja, “os locais onde o julgador irá buscar o fundamento usado na solução do litígio”,23 assim como os produtores das normas, tais como o Parlamento e os Tribunais e Varas onde juízes e desembargadores proferem as decisões e acórdãos:




    É possível considerarmos com fontes do direito a legislação, a jurisprudência, os usos e costumes, os contratos e a doutrina, conjunta ou separadamente. Mudando a perspectiva, é possível considerar como fontes do direito, ao menos teoricamente, as votações dos parlamentos, as decisões dos tribunais, os atos praticados pelas pessoas na sociedade, incluindo-se os escritos dos doutos. É uma escolha do intérprete – que vai refletir em sua tomada de posição filosófica – aderir a uma das possibilidades de entendimento para o que sejam as fontes jurídicas.24




    Também nesse sentido, Paulo de Barros Carvalho considera serem fontes do direito os focos ejetores de regras jurídicas:




    Por fontes do direito havemos de compreender os focos ejetores de regras jurídicas, isto é, os órgãos habilitados pelo sistema para produzirem normas, numa organização escalonada, bem como a própria atividade desenvolvida por esses entes, tendo em vista a criação de normas. Significa dizer, por outros torneios, que não basta a existência do órgão, devidamente constituído, tornando-se necessária sua atividade segundo as regras aqui previstas no ordenamento.25




    Assim, entre as diversas fontes do direito, destacam-se as fontes legislativas, a doutrina e os costumes e a jurisprudência (entendimento reiterado pelo Poder Judiciário).




    A jurisprudência é verdadeira fonte do direito, principalmente considerando a corrente filosófica do realismo jurídico. Ela tem grande influência na sociedade como um todo, impactando inclusive a conduta dos legisladores e dos administradores. Vejamos o que afirma Regina Helena Costa:




    A aplicação reiterada das normas jurídicas por órgãos do Poder Judiciário constrói pensamento hábil a orientar a conduta dos jurisdicionados, bem como a influenciar as condutas dos legisladores e administradores na busca de aperfeiçoamento e modificações que o ordenamento jurídico requer.26




    Por sua vez, Renato Lopes Becho expõe como seria a jurisprudência ideal:




    Só teremos uma verdadeira jurisprudência quando o tribunal de maior hierarquia, sem haver discrepância de votação, decidir de forma reiterada em um específico sentido. Aí teremos não só sua jurisprudência, mas também a possibilidade de identificarmos a norma jurídica, aquele comando que apresente uma autorização, uma proibição ou uma ordem para as pessoas envolvidas.27




    A jurisprudência se relaciona à uniformidade, à estabilidade e à irretroatividade,28 além da ideia de que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, ligados à segurança jurídica, e, portanto, é fonte principal do microssistema de precedentes.




    Maria Angélica Feijó reitera que a jurisdição, mais do que um instrumento de resolução de conflitos, cria a norma em concreto, aplicável para as partes e que norteará a sociedade:




    A jurisdição tem se mostrado como mais do que um simples instrumento de resolução de conflitos. Para além do caso concreto sua função ocupa importante lugar ao lado da função legislativa para a criação e o desenvolvimento do direito. Isto é a decisão judicial, que é o produto da atividade jurisdicional, atualmente, possui dois endereços diferentes: um para o caso concreto – quando proporciona a tutela do direito, mediante processo justo – e outro para a ordem jurídica – consubstanciada na atividade interpretativa do juiz.29




    José Renato Camilotti sintetiza a decisão judicial como fonte do direito, que não só é espécie de norma material no caso em concreto, como também estipula a regra para aplicação em casos similares, quando se trata de precedente judicial:




    Sendo o direito positivo um sistema de comunicação cujas unidades básicas são as normas jurídicas, e sendo estas proposições construídas a partir dos textos de direito (linguagem simbólica), é tempo de afirmarmos que a decisão judicial é, como produto final, espécie de norma, que pode, de diferentes formas, regular situações, por exemplo, individuais e concretas (sentenças ou decisões colegiadas na clássica tradição do Civil Law), ou mesmo, tratando de situações concretas, estipular o regramento para situações similares, em tempo futuro, como na clássica definição dos precedentes judiciais, por exemplo, mais comuns na tradição clássica dos sistemas de direito da Common Law.30




    Quando a decisão é proferida pelo órgão jurisdicional, cria-se tanto a norma jurídica do caso concreto quanto uma norma geral, constante na fundamentação da decisão, nas razões de decidir.31




    Sobre a jurisprudência como verdadeira fonte do direito, Lourenço Haroldo ressalta a atividade criativa do julgador ao proferir uma decisão:




    Atualmente já se fala que a jurisdição é uma atividade criativa da norma jurídica do caso concreto, bem como se cria, muitas vezes, a própria regra abstrata que deve regular o caso concreto. Deve-se deixar de lado a opinião de que o Poder Judiciário só exerce a função de legislador negativo, para compreender que ele concretiza o ordenamento jurídico diante do caso concreto.32




    Sendo jurisprudência um conjunto de decisões que evidenciam determinada orientação de um tribunal, para padronizar e otimizar os julgamentos surgiu a sistematização do microssistema de precedentes, no qual há decisões específicas que se caracterizam como precedente, que são de observância obrigatória e se tornaram importante fonte do direito brasileiro.33




    Portanto, apesar de nosso ordenamento jurídico ser de tradição jurídica Civil Law, no qual o direito legislado prepondera, houve o reconhecimento das decisões judiciais, da jurisprudência e dos precedentes como fontes do direito, e esse reconhecimento, além de conferir unidade ao nosso sistema jurídico, pode impactar na redução de litígios, conforme será visto adiante.




    1.4 CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS SOBRE O MICROSSISTEMA DE PRECEDENTES NO BRASIL




    Considerando a Constituição Federal e a legislação vigente no Brasil, verifica-se a importância da Emenda Constitucional nº 45/2004, que modificou o art. 102 da Constituição Federal, inserindo o §3º,34 que previu a “repercussão geral” dos Recursos Extraordinários, a partir do que o acesso ao Supremo Tribunal Federal ficou condicionado à demonstração do interesse da sociedade no deslinde do caso, transcendendo o interesse das partes, evidenciando o papel do STF de definir o direito aplicável.




    Conforme elucida Eduardo Jardim, “a repercussão geral consiste na existência de questões relevantes sob o prisma econômico, político, social ou jurídico que transcendam os interesses subjetivos da causa”.35




    Ao inserir o art. 103-A da Constituição Federal,36 a Emenda Constitucional nº 45/2004 também criou as Súmulas Vinculantes, que serão aprovadas por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal e visam demonstrar o posicionamento pacificado do STF acerca de uma controvérsia, de um litígio. Essa Emenda Constitucional é de observância tanto dos órgãos jurisdicionais quanto do Poder Executivo, mas não é objeto deste trabalho, cujo escopo são Recursos Especiais Repetitivos e os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral reconhecida.




    A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2016, que instituiu o “novo CPC”, em vigor atualmente, consolidou o microssistema de precedentes,37 em razão do conjunto de dispositivos que vinculam o Poder Judiciário aos seus precedentes, e tem como principal objetivo a uniformização da jurisprudência dos tribunais, de forma a mantê-la estável, íntegra e coerente, visando ao atendimento ao princípio da isonomia e à segurança jurídica.




    Conforme afirma Tácio Lacerda Gama, o CPC transformou o modelo jurisdicional brasileiro, conferindo maior racionalidade ao sistema, além de estimular o respeito à jurisprudência e ao princípio da isonomia, atribuindo maior previsibilidade e certeza às decisões judiciais.38




    O Código de Processo Civil utiliza expressões como “precedente” e “jurisprudência” com conotação similar para se referir a julgados que devem ser observados para se uniformizarem os entendimentos dos Tribunais, em que pese serem conceitos distintos. Por essa razão, importa elucidar os conceitos e expressões utilizados no presente trabalho.




    Segundo Daniel Amorim Assumpção Neves, precedente é qualquer julgamento que venha a ser utilizado como fundamento para outros julgamentos subsequentes.39




    Já para Lourenço Haroldo, precedente é uma decisão judicial cujo núcleo essencial pode ser fundamento para outra decisão. Vejamos:




    Precedente é a decisão judicial tomada à luz de um caso concreto, cujo núcleo essencial pode servir como diretriz para o julgamento posterior em casos análogos. É composto das circunstâncias de fato que embasam a controvérsia, bem como da tese ou princípio jurídico assentado na motivação do provimento decisório (ratio decidendi [...]).40




    Daniel Mitidiero, por sua vez, elucida que são precedentes as razões utilizadas para solucionar um litígio atreladas às circunstâncias fático-jurídicas:




    Precedentes são razões necessárias e suficientes para solução de uma questão devidamente individualizada do ponto de vista fático-jurídico, obtidas por força de generalizações empreendidas a partir do julgamento de casos pela unanimidade ou pela maioria de um colegiado integrante de uma Corte Suprema. Como resultam de interpretações de textos dotados de autoridade jurídica ou de elementos não textuais integrantes da ordem jurídica formulados por cortes encarregadas de dar a última palavra sobre o significado do direito constitucional ou do direito federal, os precedentes são sempre obrigatórios, isto é, têm sempre força vinculante.41




    Já Juliana Furtado Costa Araujo esclarece que o precedente, em nosso ordenamento jurídico, é uma decisão construída com a finalidade de uniformizar e padronizar a jurisprudência:




    O precedente, em um sentido amplo, seria uma decisão proveniente do Poder Judiciário que tem força suficiente para influenciar a solução de casos futuros. Portanto, teria consistência e autoridade para servir de referência e pautar as condutas semelhantes a serem definidas pelos Tribunais.




    (...) em sentido estrito. Este não seria apenas aquela decisão com força para influenciar situações futuras, mas sim aquele julgado que funciona como um paradigma. Isto é, seria a decisão que é construída respeitando algum mecanismo de uniformização e padronização de jurisprudência.42




    De acordo com Ronald Cramer, precedente pode ser entendido como “decisão judicial que fixou a tese jurídica (norma jurídica) que deverá ser seguida pelas demais decisões em casos idênticos”.43




    Apesar de o autor mencionar que, no precedente, é fixada uma tese, cumpre elucidar que precedente e tese não se confundem. Nessa direção, Daniel Mitidiero esclarece: “as teses são as respostas aos temas, que constituem modo de indexação de questões que se encontram sob apreciação das Cortes Supremas”.44 Isso significa que, apesar de a tese buscar retratar um precedente, ela não é precedente, nem vinculante.




    Comumente da intepretação do precedente verificam-se normas jurídicas generalizáveis, além da descrição fática constante na tese jurídica fixada. Rodrigo Barioni é quem nos explica:




    Embora (...) as teses jurídicas sejam facilitadores da aplicação dos precedentes, não podem ser vistas como representativas finais do conteúdo do precedente, isto é, como a própria ratio decidendi do julgado. A potencialidade do precedente não fica limitada ao teor das teses jurídicas (...). Na verdade, a ratio decidendi é mais ampla do que as teses jurídicas. A relação está entre continente e conteúdo. A tese jurídica representa apenas uma hipótese de incidência da ratio decidendi, ou seja, um campo de certeza que permite destacar uma situação fática precisa que seguramente se encontra no âmbito do regramento do precedente.45




    Daniel Mitidiero, por sua vez, esclarece que, para identificar se há identidade jurídica entre dois litígios, isto é, para verificar se são questões idênticas, para fins de aplicação do precedente, é necessário excluir os elementos acidentais:




    Questões idênticas são questões em que, abstraídas uma ou todas as pessoas envolvidas, o valor, o tempo e o lugar dos fatos, há congruência normativa entre todos os seus elementos essenciais, isto é, juridicamente relevantes. A ratio formada sobre a questão idêntica já julgada serve como precedente para aquela pendente de apreciação mediante subsunção. A questão idêntica é uma questão já decidida.46




    As questões idênticas podem ser tratadas em “ambientes decisórios rígidos”, como os do âmbito do Direito Tributário, mediante a valorização de precedentes e sua aplicação mediante subsunção, caso em que, além de solucionar questões idênticas, promovem segurança jurídica e igualdade. Diferentemente disso são as questões semelhantes, em que, após abstraídos os elementos acidentais, há congruência normativa em certo nível de generalização, caso em que a questão semelhante não chega a ser uma questão já decidida. Sendo assim, o problema da distinção jurídica entre casos iguais e semelhantes se resolve mediante a abstração de elementos acidentais e a verificação do grau de congruência normativa em certo nível de generalização.47




    Às questões idênticas impõe-se a reconstrução da ratio a partir de subsunção para sua solução; já em relação às questões semelhantes, é necessário reconstruir a ratio mediante analogia. O precedente indica o caminho a ser seguido para resolver a lide em questões idênticas e semelhantes, conferindo unidade à ordem jurídica.




    Nos precedentes existem: i) as descrições fáticas que circundam o caso posto subjudice; ii) o obiter dictum, sem efeito vinculante, mas que pode gerar precedente persuasivo para cortes hierarquicamente inferiores; e iii) a fundamentação da decisão, conhecida como a ratio decidendi.48




    Em toda decisão existe a ratio decidendi (razão de decidir), que é a regra jurídica que fundamenta a decisão e normalmente explicita um princípio geral de direito que prevaleceu na ponderação efetuada pelo Poder Judiciário naquele caso., de acordo com Daniel Neves,49 as rationes decidendi também são conhecidas como “motivos determinantes”, ou, ainda, “razões de decidir”.




    Em que pese seja a ratio (ou rule) a parte vinculante de uma decisão proferida para ser precedente, por vezes, e principalmente nos hard cases, a dificuldade na interpretação do precedente e sobre a extensão da ratio faz com que ela apenas se torne mais evidente na subsequente aplicação do precedente, ocasião em que os juízes e tribunais acabam por definir qual é a extensão da ratio. Segundo esclarece Teresa Arruda Alvim,




    a ratio decidendi equivale à rule.




    Uma rule é criada para futuros casos quando ocorre de chegar ao Judiciário um case of first impression, ou seja, um caso que deve ser decidido sem que se lhe aplique precedente algum: um caso novo. O que será a ratio decidendi nesse caso (= rule) pode ser determinado expressamente na decisão. Mas o que usualmente ocorre é que a rule é definida na decisão subsequente.




    Há casos difíceis, que apresentam entraves e dificuldades para serem interpretados. Há problemas para identificar a ratio e compreendê-la. Normalmente é o tribunal que define, aplicando o precedente, que determina qual a extensão da proposição de direito à qual se atribuirá o status de ratio.50




    Enquanto a decisão é um discurso elaborado para solucionar um caso, o precedente é um discurso utilizado na reconstrução das razões empregadas em outra lide, contextualizada por meio dos fatos correspondentes.51




    Luiz Guilherme Marinoni afirma que “os precedentes não são equivalentes às decisões judiciais. Eles são razões generalizáveis que podem ser identificadas a partir das decisões judiciais. O precedente é formado a partir da decisão judicial.”52




    Thomas Bustamante, por sua vez, esclarece que “há uma interconexão entre fatos e regras que faz com que as regras adscritas de um precedente judicial estejam indissociavelmente ligadas aos fatos que lhe deram origem.”53




    Conforme já citado, nas decisões judiciais há tanto a ratio decidendi quanto o obiter dictum ou obter dicta, que significa “dito de passagem”. Seriam “as construções textuais colaterais” da ratio decidendi, ou seja, “texto de apoio, narrativa de sustentação que indica, muitas vezes, o ambiente dos fatos ou da decisão”.54 Trata-se de argumento que, apesar de utilizado na motivação da decisão, é secundário e acessório, não influindo substancialmente para a conclusão da decisão.




    Dito de outro modo, o obiter dictum é o que circunda as razões do precedente, mas sem observância obrigatória, com efeitos, no máximo, persuasivos. Em uma definição pela negativa, temos que obiter dictum é o que não é ratio; todavia, isso pressupõe saber encontrar a ratio.55




    Mais do que comentários laterais, ditos de passagem, o obiter tem função de “apontar para onde sopra o desenvolvimento do direito”, além de “dimensionar a ratio em casos de dúvidas interpretativas”.56




    Daniel Mitidiero esclarece que separar ratio e obiter promove o Estado de Direito e o Estado Democrático, na medida em que o obiter pode conter questões de direito não alegadas pelas partes, de modo que separá-lo da ratio faz a reconstrução do direito ocorrer apenas nos termos levados a juízo pelas partes, respeitando a garantia do contraditório e o dever de fundamentação, além de evidenciar o que é vinculante (ratio) do que não é (obiter).57




    Em nosso ordenamento existem precedentes vinculantes,58 de observância obrigatória, como também precedentes persuasivos, que, apesar de contribuírem para o convencimento do magistrado ou tribunal, não são de observância e aplicação obrigatória.




    Por jurisprudência, entende-se o conjunto de decisões num mesmo sentido, acerca de determinado objeto, por um mesmo tribunal. Segundo Juliana Furtado Costa Araujo,




    ao falarmos em jurisprudência, estamos nos referindo a um conjunto de julgados em um mesmo sentido que expressam o entendimento de um determinado Tribunal. São várias decisões que encerram um pronunciamento judicial que se aplica de forma indistinta a situações semelhantes. Reflete, portanto, a ideia de quantidade de julgados que apontam para um determinado sentido.59




    Portanto, há distinção entre precedente, jurisprudência e decisão. Daniel Mitidiero nos fala das diferenças: “Enquanto decisão é um discurso elaborado para a solução de um caso, o precedente é oriundo da generalização de determinadas razões empregadas para a decisão de um caso”.60 Por fim, a jurisprudência, conforme esclarece Daniel Neves, “é o resultado de um conjunto de decisões judiciais no mesmo sentido sobre uma mesma matéria proferida pelos tribunais. É formada por precedentes, vinculantes e persuasivos, desde que venham sendo utilizados como razões do decidir em outros processos, e de meras decisões.”61




    Feitos tais esclarecimentos acerca dos conceitos de decisão judicial, jurisprudência, precedentes, ratio decidenci e obiter dictum, passa-se a dispor no próximo tópico acerca dos princípios da segurança jurídica e isonomia que norteiam o microssistema de precedentes.




    1.5 PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM O MICROSSISTEMA DE PRECEDENTES




    1.5.1 Promoção do Princípio da Segurança Jurídica por meio da valorização dos precedentes




    Aqui, importa destacar não só em que contexto o microssistema de precedentes foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro, como também de que forma ele promove a segurança jurídica.




    O vocábulo “princípio”, por não se tratar de palavra unívoca, possui vários conceitos. Na concepção jurídica, já foi entendido como origem (primeira fase), e, atualmente, é compreendido tanto como elemento aglutinador, que dá racionalidade e coerência ao todo (segunda fase), quanto valor positivado, concretizável na maior medida possível (terceira fase).62




    A Segurança Jurídica é um princípio por natureza, motivo pelo qual não há necessidade de estar expressa em alguma legislação.63 Ela não decorre de uma decisão, seja ela do legislador ou do Poder Judiciário, mas precede o próprio direito.




    A ideia de Direito está atrelada à regulação do comportamento das pessoas numa dada sociedade por meio de normas jurídicas, que devem ser interpretadas de forma sistemática, considerando o ordenamento jurídico no qual estão inseridas.




    Nesse contexto, a segurança jurídica está atrelada à ideia de Direito e foi colocada no preâmbulo da Constituição Federal, “no patamar dos valores supremos da sociedade brasileira,64 de acordo com o jurista Roque Carrazza.




    Daniel Mitidiero detalha que a segurança jurídica pode ser decomposta em cognoscibilidade, estabilidade, confiabilidade e a efetividade da ordem jurídica:




    A segurança jurídica pode ser decomposta analiticamente em cognoscibilidade, estabilidade, confiabilidade e efetividade da ordem jurídica. Nenhuma ordem jurídica pode ser considerada segura se inexiste cognoscibilidade a respeito do que deve reger determinada situação da vida. É necessário que o sistema jurídico viabilize certeza a respeito de como as pessoas devem se comportar (...) A segurança jurídica depende igualmente da ideia de estabilidade (continuidade, permanência, durabilidade), porque uma ordem jurídica sujeita a variações abruptas não provê condições mínimas para que as pessoas possam se organizar e planejar suas vidas. Uma ordem jurídica segura constitui ainda uma ordem confiável, isto é, que é capaz de reagir contra surpresas injustas e proteger a firme expectativa naquilo que é conhecido e naquilo com que se concretamente planejou. A segurança jurídica depende, por fim, da capacidade de efetividade normativa. Vale dizer: de segurança de realização (...). Isso porque só é seguro aquilo que tem a capacidade de se impor acaso ameaçado ou efetivamente violado. Isso explica a razão pela qual a ideia de segurança jurídica também é normalmente associada à noção de inviolabilidade normativa.65




    Conforme assevera Roque Carrazza, o princípio da segurança jurídica é uma das manifestações do Estado Democrático de Direito:




    É uma das manifestações do nosso Estado Democrático de Direito, (...) e visa a proteger e preservar as justas expectativas das pessoas. Para tanto, veda a adoção de medidas legislativas, administrativas ou judiciais capazes de frustrar a confiança que depositam no Poder Público.66




    Considerando que as normas jurídicas decorrentes das decisões judiciais são frutos de uma escolha entre as diversas interpretações possíveis, bem como, no caráter construtivo da interpretação jurídica,67 a necessidade de observar e aplicar os precedentes contribui para a observância do princípio da segurança jurídica, passa-se a ter uniformização acerca da interpretação a ser replicada nos demais casos idênticos, replicando a mesma norma jurídica do precedente e aferindo previsibilidade.




    Previsibilidade, estabilidade, confiança e imparcialidade são fundamentos da segurança jurídica, e estão presentes no microssistema de precedentes. Segundo pontua Daniel Neves,




    (...) a segurança no posicionamento das cortes evita discussões longas e inúteis, permitindo que todos se comportem conforme o Direito. Como ensina a melhor doutrina, a uniformização de jurisprudência atende à segurança jurídica, à previsibilidade, à estabilidade, ao desestímulo à litigância excessiva, à confiança, à igualdade perante a jurisdição, à coerência, ao respeito, à hierarquia, à imparcialidade, ao favorecimento de acordos, à economia processual (de processos e de despesas) e à maior eficiência.68




    Em outras palavras, a segurança jurídica, que é valor fundante do nosso sistema jurídico, é atingida por meio da previsibilidade que o microssistema de precedentes proporciona, tendo em vista que das rationes decidendi das decisões proferidas como precedentes será possível conhecer e prever a norma jurídica incidente para aquela situação fática, orientando a sociedade como um todo. Nesse sentido, afirma Haroldo Lourenço:




    Há, contudo, que se assegurar o presente e futuro, justamente para que o indivíduo paute seu comportamento e sua conduta. Há uma dimensão pública, pois as soluções dadas pelo Judiciário doutrinam a sociedade, criando uma previsibilidade do resultado de certas demandas.




    Assim, quanto mais uniformizada a jurisprudência, mais se fortalece a segurança jurídica, garantindo ao jurisdicionado um modelo seguro de conduta, induzindo confiança, possibilitando uma expectativa legítima do jurisdicionado. A orientação jurisprudencial predominante em um determinado momento presta-se a que o jurisdicionado decida se vale ou não a pena recorrer ao Poder Judiciário em busca do reconhecimento de determinado direito.69




    Teresa Arruda Alvim e Bruno Dantas entendem que “a decisão do juiz não se limita a ser regra para o caso concreto, mas, vista como precedente, assume também a função de ser o direito aplicável a casos futuros”.70




    A necessidade de uma jurisprudência uniformizada e coerente como meio de concretização da segurança jurídica é ressaltada por Carla Castelo Trindade:




    Estamos capazes de afirmar que, na actual concepção do Direito Tributário, a capacidade de os cidadãos conformarem as suas condutas de acordo com o comando vertido num determinado acto normativo depende agora, em larga medida, do labor cometido, em última instância, aos tribunais quando concretizam a lei.




    Assim sendo, só através da estabilidade dessa concretização normativa manifestada na uniformização e na coerência da jurisprudência, é que se assegurarão as características essenciais de previsibilidade e de calculabilidade, tal como são impostas pelo princípio da segurança jurídica. Se a uniformização é então parte da resposta, a consagração de um mecanismo que possibilite uma aplicação da jurisprudência retroactiva racionalizada há-de ser a outra parte.




    Desta forma, a segurança jurídica pensada na óptica do aplicador do Direito reflecte-se na uniformização da jurisprudência e na garantia de que haverá que tratar-se a retroactividade jurisprudencial em moldes idênticos à retroactividade legal.71




    A produção de decisões que permitam estabelecer maior previsibilidade na pauta de conduta desejada, com clareza das permissões, proibições e o modo de exercer direitos e cumprir obrigações, pode ser apontada como a função mais importante dos precedentes judiciais.72




    Em outras palavras, o microssistema de precedentes uniformiza a jurisprudência, conferindo segurança jurídica ao ordenamento jurídico, na medida em que atribui previsibilidade da norma jurídica aplicada pelo Poder Judiciário à determinada situação fático-jurídica.




    A não aplicação das razões de decidir do precedente a casos idênticos, sem justificativa plausível, viola não só a segurança jurídica, como também o princípio da isonomia,73 tópico que abordamos a seguir.




    1.5.2. O microssistema de precedentes prestigia o princípio da isonomia




    O princípio da isonomia (ou da igualdade) foi inserido no art. 5º da Constituição Federal, que dispõe: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”.




    Entre os sujeitos responsáveis por realizar a igualdade estão os três Poderes: o Poder Legislativo, com certa discricionaridade para configurar a liberdade por meio da edição das leis; o Executivo, concretizando os ideais de liberdade nos termos da lei; e o Judiciário, como garantidor da interpretação do ordenamento jurídico e da eficácia da igualdade.




    Pelo princípio da igualdade, é destinado tratamento igual aos que se encontram na mesma situação jurídica, ou equivalente, dando tratamento desigual na medida da desigualdade.




    Entre os elementos para se verificar a igualdade estão: sujeitos; medida de comparação; elementos indicativos de medida de comparação; e finalidade da comparação.74




OEBPS/Images/cover.jpg
O MICROSSISTEMA
DE PRECEDENTES
VINCULANTES NO

DIREITO
PROCESSUAL
TRIBUTARIO

DANIELE LAMBERT DA CUNHA

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

ng

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou
eletrénico, fotocépia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Daniele Lambert da Cunha.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa e Diagramagao
Giulia Lagrotta

Imagem
Ana Lammbert

B0

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Fernanda Machtyngier
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

C972m  Cunha, Daniele Lambert da.

O Microssistema de Precedentes Vinculantes no Direito Processual
Tributario [livro eletrdnico] / Daniele Lambert da Cunha. - Sdo Paulo :

Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.
Bibliografia.

ISBN 978-65-270-7493-9

1. Precedentes judiciais. 2. Direito tributario. 3. Seguranga juridica.

. Titulo.

CDD-343.4204

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
O MICROSSISTEMA
DE PRECEDENTES
VINCULANTES NO

DIREITO
PROCESSUAL
TRIBUTARIO

DANIELE LAMBERT DA CUNHA

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
O MICROSSISTEMA
DE PRECEDENTES
VINCULANTES NO

DIREITO
PROCESSUAL
TRIBUTARIO

DANIELE LAMBERT DA CUNHA














